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Nº 54/21-AS 

INSTRUMENTO DE ADITAMENTO AO   CONTRATO DE   

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 19/21-S QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO A HCL (BRAZIL) 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI., NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

 

O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 13.937.032/0001- 60, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA 

BAHIA, órgão do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.100.722/0001-60, 

com sede e foro nesta cidade do Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida, nº 560, 

Centro Administrativo da Bahia – CAB, representado pelo seu Presidente, DES. 

LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE, adiante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, do outro lado,  HCL (BRAZIL) TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 10.568.414/0001-75, COM SEDE À 

RUA OLIMPÍADAS, 205 – CJ 12 – VILA OLÍMPIA – FONE (51) 3037-9102 – CEP 04551-000 – 

SÃO PAULO/SP, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU ADMINISTRADOR, LEANDRO 

HENRIQUE DE ASSIS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 

2080235068 – SJS/RS e CPF nº 834.468.340-87, resolvem, tendo em vista o constante do 

PA nº 2020/36286, aditar o Contrato 19/21-S, com arrimo nas normas pertinentes da Lei 

Estadual nº 9.433/05 e, no que couber, na Lei Federal nº 8.666/93 e demais dispositivos 

legais aplicáveis, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  O presente instrumento promove a alteração da razão social 

da empresa, de HCL (BRASIL) TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, para 

HCL (BRAZIL) TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI diante de sua mudança 

de tipo societário conforme documentação de fls. 134/141 do PA-TJ-ADM- 2020/36286. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais cláusulas e condições não alteradas 

pelo presente instrumento, o qual, devidamente assinado pelas partes e testemunhas, 

em três vias, passa a integrar o contrato original. 

 

Salvador,         de                           de   2021. 

 

 

 

CONTRATANTE:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

                                           LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE 

     Presidente 

 

 

           

CONTRATADA:   HCL (BRAZIL) TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI  

     LEANDRO HENRIQUE DE ASSIS 

 

TESTEMUNHAS: 

1.________________________________             2. _________________________________ 

  Nome:                                                                      Nome: 

 CPF n.                  CPF n. 
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